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EUGÊNIO COLTRO, Prefeito Municipal de 
Salto. Estado de são Paulo usando das atribuições que lhe 
sao conferi das por lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal ' 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 1 & - Ficam às empresas lndus - 
triaís que se Instalarem no Município de Salto, a partir 1 
da vigência desta Lei, com direito a Incentivos fiscais 
na forma d? isenção do pagamento de impostos, taxas e emo
lumentos municipais pelo prazo de 20 (vinte) antjs. com
exceção da taxa de água ;

§ Único - Para os efeitos de que tra
ta cato artigo, conaidera-se como instalação, o início da 
produção, comprovada através do primeiro recolhimento do 
Imposto de irculaçao d? Mercadorias e Serviço.

Artigo 2« - Esta Lei entrará em vigor 
na data d? sua publicação, revogadas ae diaposlçòcs rm con 
trário.
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Registrada na Secretaria 
publicada na Imprensa local A afixada na sede 
ra Municipal de Salto.
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